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Existe Projeto 

da Obra?

É obrigatória a 

Comunicação Prévia?

Os trabalhos 

implicam Riscos 

Especiais?

Regime Geral de SHST

Obrigatório elaborar 

Compilação Técnica

Obrigatório elaborar Plano 

de Segurança e Saúde (PSS)

Enviar à ACT

Obrigatório elaborar Fichas 

de Procedimentos de 

Segurança (FPS)

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim
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o 
o 

o 

Existe Projeto 

da Obra?

Os trabalhos 

implicam Riscos 

Especiais?

Regime Geral de SHST

Obrigatório elaborar Plano 

de Segurança e Saúde (PSS)

Obrigatório elaborar Fichas 

de Procedimentos de 

Segurança (FPS)

Não

Sim

Sim
Elaborado pelo Coordenador de 

Segurança em Projeto ou Técnico 

Designado pelo Dono de Obra

Não

Elaborado pela Entidade 

Executante

Plano de Segurança e Saúde 

(PSS)

Informação Avaliação de Riscos Gestão de Riscos

• Projeto

• Especificações sobre Riscos 

Especiais

• Organograma do Estaleiro

• Sistema de Registos

• Em Projeto

• Tipos de Trabalho

• Processos Construtivos

• Materiais Produtos

• Programação dos Trabalhos

• Riscos Especiais

• Papéis e Responsabilidades

• Redes Técnicas

• Circulação e Acessos

• Movimentação de Cargas

• Instalação de Equipamentos

• Informação sobre Perigos

• Planificação dos Trabalhos

• Socorro e Evacuação

• Arrumação e Limpeza

• Comunicação

• Instalações Sociais



Fichas de Procedimentos de 

Segurança (FPS)

Informação Prevenção e Proteção

• Caracterização da Obra

• Intervenientes

• Envolventes

• Características do Terreno 

(geológicas, hidrológicas, 

geotécnicas)

• Redes Técnicas

• Actividades

• Riscos e Medidas de 

Prevenção

• Procedimentos de 

Emergência

Prazo de execução 

superior a 30 dias e utilização

de 20 Trabalhadores em 

simultâneo?

Enviar à ACT Comunicação Prévia de 

Abertura de Estaleiro e posteriores 

alterações (Dono de Obra)

Sim

Afixação no Estaleiro

Soma de dias de trabalho 

prestado por cada trabalhador 

superior a 500?

Fim.

Não

Não

Sim



Existe Projeto 

da Obra?

Intervenção de 

2 ou mais empresas em 

obra ou trabalhos com 

riscos especiais?

Regime Geral de SHST

Nomear Coordenador em 

Projeto

Não é necessário Coordenador em 

Projeto. O Projetista exerce a 

Coordenação.

Nomear Coordenador em 

Obra

Projeto elaborado por

mais que um sujeito e

contempla opções arquitetónicas

complexas?

Trabalhos a executar

com Riscos Especiais?

Intervenção de 2 ou mais 

empresas em Obra?

Não Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Compilação Técnica

Informação
Planificação para 

a Segurança e Saúde

• Identificação dos 

Intervenientes

• Informação Técnica

 (Projetos, Aspetos Estruturais, 

Materiais, Redes Técnicas, 

Equipamentos)

• Riscos na realização de 

trabalhos 

(Utilização, Conservação, 

Restauro, Alteração e 

demolição) 


